
 TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.06.21.01

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00014.20240611/0001-40

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1.  CONTRATAÇÃO  DA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  TÉCNICO  DE  GESTÃO
DOCUMENTAL,  INFORMAÇÕES,  COMTEMPLADO  O  EXPURGO,  LIMPEZA  E
RECUPERAÇÃO  E  A  DIGITALIZAÇÃO  DE  TODO  O  ACERVO  DOCUMENTAL
PERTENCENTE  AS  UNIDADES  ADMINISTRATIVAS  DO  MUNICÍPIO  DE  AURORA/CE.,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 CONTRATAÇÃO  DA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO TÉCNICO DE EXPURGO 40.0 Serviço 5.800,00 232.000,00

CONTRATAÇÃO  DA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  TÉCNICO  DE  EXPURGO,  LIMPEZA,  RECUPERAÇÃO  E  ORGANIZAÇÃO  DE  TODO
ACERVO DOCUMENTAL QUE SE ENCONTRAM NO ARQUIVO PÚBLICO NA SEDE DA PREFEITURA, MODERNIZANDO AS AÇÕES E OS
PROCESSOS  DE TRABALHO DESENVOLVIDOS  PELO  MUNICÍPIO  DE  MODO A  IMPLENTAR  EFICIENTE  E  EFICAZ A  GESTÃO DE
ARQUIVOS, DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES POR MEIO DE MODERNAS TÉCNICAS DE ARMAZENAMENTO, COM CRIAÇÃO DE ÍDICE
DE PESQUISA EM SISTEMA DE SOFTWARE DOS ANOS: 1999 A 2009.

2
CONTRATAÇÃO  DA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO  DE  GESTÃO  E  DIGITALIZAÇÃO
DE DOCUMENTOS

160000.0 Serviço 0,43 68.800,00

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GESTÃO E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS,  INCLUINDO, ESCANEAMENTO
TRATAMENTO DAS IMAGENS,  RECONHECIMENTO ÓTICO DOS CARACTERES,  INDEXAÇÃO ELETRÔNICA,  ARMAZENAMENTO EM
SOFTWARE DE GERECIAMENTO ELETRÔNICO (GED) 100% WEB, COM UTILIZAÇÃO DE CLOUD COMPUTING (ARMAZENAMENTO EM
NUVEM) E DISPONIBILIZAÇÃO DE APLICATIVO (APP) PARA CONSULTAR, PESQUISAR, COMPARTILHAR E IMPRIMIR OS DOCUMENTOS
NAS PLATAFORMAS IOS E ANDROID, COM ACESSO AOS DADOS VITALÍCIOS. COMPREENDENDO TODO ACERVO DOCUMENTAL QUE
ENCONTRAM NO ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL, REFERENTE AO PERÍODO DE 1999 A 2009.

ORGANIZAÇÃO  DO  ACERVO  DOCUMENTAL  E  ARQUIVÍSTICO  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE AURORA

 Modernizar  as  ações  e  os  processos  de  trabalho  desenvolvidos  pela
Secretaria Municipal de Governo e Gestão de modo a implementar eficiente e eficaz
gestão de arquivos, documentos e informação por meio de modernas técnicas de
armazenamento em caixas plásticas, com criação de índice de pesquisa.
 Gerar, por meio de um único processo documentos físicos armazenados nos
arquivos, utilizando a boa técnica para futuras digitalizações e geração eletrônica
de microfilmes para preservação e segurança nos casos de perda e/ou extravios
ocasionados  por  mau  uso,  catástrofes,  acidentes  de  qualquer  natureza  e/ou
ocorrências de sinistros.
 Possibilitar  aos  gestores  e  demais  colaboradores  utilizarem  o  sistema
integrado para a gestão de documentos físicos, digitais e eletrônicos a partir de um
único repositório com várias bases de dados e múltiplos conjuntos independentes
de documentos, integrado ao e-mail corporativo e, ainda gerenciar todo o ciclo de
vida documental.
 Gerar,  de  forma  automática,  índices  para  localização  dos  rolos  e  dos
documentos dentro dos rolos de microfilme, e tais índices devem ser carregados no
modo físico ou em sistema integrado de gerenciamento eletrônico de documentos
para agilizar sua consulta, recuperação, visualização e distribuição.
 Os  serviços  a  serem  contratados  envolvem  atividades  tais  como:
desencadernação, encadernação, tratamento documental arquivístico, organização,
preparação,  controle  de  qualidade,  procedimentos  de  segurança,  revelação  e
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conferência de filmes, montagem do ambiente de produção, customização, mão-de-
obra qualificada, armazenamento correto dos documentos.
 Expurgar documentos, serviço indicado para a destruição segura e definitiva
de  documentos  prescritos,  assegurando  a  impossibilidade  de  recuperação  de
informações  neles contido.  Qualquer documento que estiver  arquivado pode ser
expurgado,  de  acordo  com a  Tabela  de  Temporalidade  Documental  (TTD),  que
determina  o  prazo  de  permanência  de  um  documento  em  um  arquivo  e  sua
destinação após este período. Isto porque certos tipos de documentação devem ser
guardados  por  mais  tempo  –  como  os  relacionados  às  áreas  contábil,  fiscal,
financeira. 
 A  empresa  deverá  elaborar  a  sua  tabela  de  temporalidade,  baseada  nas
respectivas leis. 
 Ao  realizar  o  expurgo  o  ente  público  evita  custos  desnecessários  de
armazenagem além de facilitar o acesso as informações ativas. O gerenciamento
dos arquivos através de software específico, informando as respectivas datas de
vencimento,  sempre  de  acordo  com a tabela  de  temporalidade.  Pela  tabela  de
temporalidade que informa quando um documento deve/pode ser eliminado.  Os
documentos  seguem  para  uma  área  de  descarte  ecológico,  onde  serão
desfragmentados e receberão a tratativa ambiental adequada. Importante reforçar
que  para  qualquer  caso,  o  descarte  só  acontece  após  a  aprovação  formal  da
comissão  de  arquivo  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  AURORA.  A  parte  final  do
expurgo, ou seja, a fragmentação deverá ser auditada e realizada em ambiente
controlado por profissionais dentro dos preceitos mais modernos de reciclagem e
sustentabilidade.

DO SOFTWARE - CARACTERÍSTICAS GERAIS

Ser desenvolvido e 100% operacional e funcional em plataforma de internet WEB,
na camada de aplicação segundo o modelo off line, banco de dados MsQl serve ou
firebird. Prover o controle efetivo do uso do Software, oferecendo total segurança
contra a violação dos dados neles inseridos, através do uso da catalogação de do
arquivo físico implementado no sistema instalado na sede da entidade.

APLICAÇÃO DE  SOFTWARE  –  MODELO  DE  GERENCIAMENTO  DO  ACERVO
FISICO

a) O  software  deverá  possuir  ambiente  SEGURO  que  permita  consultar  os
arquivos compiladas no sistema ou site da PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA, por
meio de palavra-chave, numeração da lei, tipo, autor ou período (data inicial e data
final).
b) O software  devera  disponibilizar  as  normas  do  acervo  executivo  de  duas
maneiras: No formato HTML e no formato PDF.
c) O software deverá permitir ao usuário acessar os artigos municipais off line.
d) O software  deverá  seguir  o  design  do sistema,  seguir  as  cores,  fontes  e
estilos que estão no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA.
e) O sistema deverá dispor de painel de controle que permita a inserção, remoção e
alteração  do  conteúdo  normativo  por  usuários  previamente  cadastrados.  Este
módulo será atualizado pela Contratada durante o processo de compilação.
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DA METODOLOGIA DOS SERVIÇOS
 Os serviços supõem atuação presencial na sede da entidade contratante.
 A execução dos serviços licitados será realizada, de acordo com a necessidade da
Administração, durante o prazo de contratação, mediante a expedição periódica de
ORDEM DE SERVIÇOS, devendo os serviços serem iniciados em até no máximo 05
(CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de recebimento da solicitação;
Os  serviços  deverão  obedecer  a  um  cronograma  de  execução,  a  partir  das
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE
SERVIÇO pela administração, no local indicado na autorização de execução;

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Executar e acompanhar os serviços com o padrão de qualidade, permanecendo o
acompanhamento por parte da empresa contratada para dar orientação técnica,
por meio de:
a)  Prestadores  de  serviços  da  empresa  contratada  à  disposição  da  Prefeitura
municipal de aurora;
b) Visitas técnicas regulares do profissional de nível superior responsável atuante
na área do objeto licitado;
c) Atendimentos e visitas emergenciais, sempre que for necessário;
d) Resposta de consultas por meio dos sistemas de comunicação disponíveis, como:
e-mail, telefone e “on-line”.

Gerenciamento da Documentação
A Contratada deverá designar um ou mais profissionais de nível superior na área de
biblioteconomia, para exercer em função de gerente de projeto responsável(is) pela
coordenação  de  todas  as  atividades  pertinentes  aos  serviços,  assim  como
implementação de todas as atividades pertinentes aos serviços, assim como pela
implementação de todas as rotinas de serviços e produtos sob a responsabilidade
da  CONTRATADA,  incluindo  a  elaboração  do  plano  geral  do  projeto,
compreendendo:
A)  Plano  de  trabalho  detalhando  todas  as  atividades  e  suas  respectivas  fases,
recursos entregues;
B) Plano de comunicação, plano de respostas aos riscos;
C) Relatórios de reuniões de Acompanhamento do Projeto;
D) Controle de Produção;
E) Ministrar treinamentos e capacitação de pessoal;
F) Controle de Produção.
Elaboração do Termo de Encerramento do projeto, que deve incluir a lista de todos
os  produtos  entregues  junto  com  o  relatório  de  atividade  mensal,  devendo  os
serviços serem executados até período de 12 (doze) meses respeitando assim o fim
do exercício financeiro.

Modelagem de Processos com foco em gestão de documentos;
Consiste em analisar,  descrever  graficamente e documentar  todas as atividades
existentes  nos  processos  de  negócio  da  Prefeitura  municipal  de  aurora,
considerando seu relacionamento com outros processos, os recursos necessários à
sua execução, os produtos gerados e o ambiente no qual é desenvolvido, com vista
a identificar a identificação de aspectos que favorecem a gestão de informação e
consequente a melhoria dos
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processos da Prefeitura municipal de aurora.
Mapeamento sistêmico dos processos
Composta  por  meio  de  levantamento,  análise  e  representação  gráfica  dos
macroprocessos para atendimento do todo.
Desenho dos processos:  consiste  na representação gráfica e detalhamentos dos
processos  identificados  na  visão  sistêmica  considerando  as  informações,
documentos,  tecnologias,  atores  e  interfaces  existentes  nos  processos,  visando
identificar  possíveis  melhorias  no  fluxo  sob  o  ponto  de  vista  da  gestão  de
informações.
Tabela de melhorias: Consiste no detalhamento de toas as melhorias identificadas
no fluxo de processo, bem como as justificativas de suas implantações e o ganho
para a Prefeitura municipal de aurora.
Redesenho  de  processos:  Consiste  na  representação  gráfica  do  novo  processo,
considerando as melhorias identificadas e aprovadas pela Prefeitura municipal de
aurora,  sob  o  ponto  de  vista  informacional,  considerando  a  redução  de  custos,
melhoria do acesso as informações pela população e otimização dos processos.
Plano de Classificação de documentos de arquivo
Realizadas as atividades de modelagem de processos, será elaborado o Plano de
Classificação  de  Documentos  das  Áreas  da  Prefeitura  municipal  de  aurora
abrangendo:
a) Levantamento das estruturas e funções da Prefeitura municipal de aurora
b) Análise dos documentos padronizados;
c)  Definição das  classes,  subclasses,  grupos  e subgrupos  para  classificação dos
documentos;
Tabela de temporalidade e destinação de documentos de arquivo:
Realizadas as atividades de modelagem de processos, será elaborado o Plano de
Classificação  de  Documentos  das  Áreas  da  Prefeitura  municipal  de  aurora
abrangendo:
a) Assunto: Neste campo estão registrados os conjuntos documentais produzidos e
recebidos,  hierarquicamente distribuídos de acordo com as funções e atividades
desempenhadas pelo Órgão em conformidade com o Plano de Classificação;
b)  Prazo  de  Guarda:  referem-se  ao tempo necessário  para  o  arquivamento  dos
documentos nas fases corrente e intermediariam, visando atender exclusivamente
as necessidades da administração que os produziu; 
c)  Indexadores:  referem-se aos  índices/metadados  necessários  para recuperação
dos dossiês/documentos;
d) Destinação final: registra-se a destinação estabelecida, que pode ser eliminação
ou a guarda permanente;
e)  Observações:  neste  campo  são  registradas  informações  complementares  e
justificativas necessárias a adequada utilização da Tabela;
Incluem-se ainda, orientações quanto a alteração do suporte da informação e outros
aspectos importantes e elucidativos do processo de avaliação.
Definição de Procedimentos Corporativos:
Consiste  na  descrição  dos  processos  de  trabalho,  referentes  a  gestão  de
informações da Prefeitura municipal de aurora, descrevendo a forma de gestão dos
acervos físicos e eletrônicos, bem como o modo de elaboração de aplicação dos
instrumentos de gestão de informação.

Digitalização e indexação de documentos
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Deverão  ser  indicados  pela  contratada  profissionais  técnicos  habilitados  para
execução  dos  serviços,  com  experiência  comprovada  a  realização  de  serviços
compatíveis ao objeto deste termo de referência.
As atividades a serem desempenhadas consistem no processo de conversão dos
documentos  existentes  em  papel  para  um  formato  digital,  compreendendo  as
seguintes etapas:
Higienização
Os arquivos já encontram-se em grande maioria, acondicionados em caixas do tipo
padrão  de  arquivo  (padrão  universal,  14cmx36cmx24cm),  estando  todos
devidamente  higienizados  de  acordo  com  o  acervo  arquivistico  presente  na
Prefeitura municipal de aurora-CE, devendo a contratada manter a Identificação das
unidades de acondicionamento  com etiquetas  contendo o  nome do documento,
número  e  data  da  edição,  número  da  unidade  acondicionamento  em  ordem
sequencial, conforme receberá para providenciar o processo de digitalização.
Digitalização
Os  lotes  de  documentos  deverão  ser  digitalizados,  considerando  a  seguinte
especificação:
a) Coloração: Preto e branco (bitonal) ou escala de cinza;
b) Resolução: mínima de 300 DPI ou superior, incluindo utilização de OCR;
c) Formato do Arquivo de Imagem: PDF (Padrão de preservação digital confiável),
pesquisável;
As  estações  de  digitalização  deverão  estar  conectadas  a  scanners  de  alto
desempenho de captura.
Controle de Qualidade
Controle de qualidade em 100% das imagens capturadas para garantir um alto grau
de confiabilidade com requisitos e padrões de qualidade do mercado, através de:
a) Eliminação ou remoção de possíveis bordas prestas (CROP);
b) Verificação da resolução e nitidez das imagens;
c) Alinhamento do texto;
d) Remoção de possíveis sujeiras;
e) Verificação da ordenação das imagens;
f) Conferências das imagens com os arquivos de índice;
g) Revitalização de imagens de baixa qualidade.
Indexação
O processo  de  indexação  poderá  ser  realizado  de  forma  automática,  via  OCR,
importação de dados via API (Application Programming Interface) junto ao TCE-Ce
(Tribunal  de Contas  do Estado do Ceará)  ou através  de digitação manual  pelos
operadores da contratada. Para realização automática será necessária uma fase de
reconhecimento textual, automatizada.
A indexação deverá possibilitar a recuperação dos documentos por diversos índices.
A  indexação  dos  documentos  administrativos  deverá  respeitar  os  índices
necessários para sua recuperação.
Todos os documentos deverão ser submetidos ao processo de OCR, afim de tornar o
arquivo eletrônico pesquisável por conteúdo.

1.2.   Os  serviços  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de de 6 meses, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021.
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1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 
2.1.  A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.  A  descrição  dos  requisitos  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em
tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de
Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de execução dos serviços será de de 6 meses, contado da emissão da
assinatura do contrato .

5.2.  Caso  não  seja  possível  a  execução  dos  serviços  no  prazo  avençado,  o
contratado deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias
de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  contratado  devem  ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade  convocará  o  representante  do  contratado  para  reunião  inicial  para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver,  do método de aferição dos resultados e  das sanções aplicáveis,  dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.5.  O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de
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serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato,  de todas  as  ocorrências  relacionadas  à execução do contrato  e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

6.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10.  O fiscal  administrativo  do contrato  comunicará  ao  gestor  do contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1.  Os serviços  serão recebidos  provisoriamente,  de forma sumária,  no ato  da
entrega,  juntamente com a nota fiscal  ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de  posterior  verificação  de  sua conformidade com as  especificações  constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três)  dias,  a contar  da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
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Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.8.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se
a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal  ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao
contratante;

7.11.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
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por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  ou,  na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado,  será providenciada sua notificação,  por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
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7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.21.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

7.21.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.23.A  antecipação  de  pagamento somente será  permitida se propiciar  sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei
Federal nº 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1.  O fornecedor  será selecionado por  meio  da realização  de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.2.2- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

8.3-CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA:
8.3.1-  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor  e  todos  os

aditivos, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o
Registro Comercial  em caso de empresa individual,  e no caso de sociedade por
ações, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores.
Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de
prova da diretoria em exercício;

8.4- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ)
b) Fazenda Estadual (CGF) ou Fazenda Municipal ou documento comprobatório de
isenção

8.5- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.5.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida
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Ativa da União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de
02.10.2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através  de  Certidão  Consolidada  Negativa  de  Débitos  inscritos  na  Dívida  Ativa
Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através  de  Certidão  Consolidada  Negativa  de  Débitos  inscritos  na  Dívida  Ativa
Municipal da sede do licitante;
8.5.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
8.5.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por
imposição legal da Lei nº 12.440/11.

8.4-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
 a)  -  Atestado  de  aptidão  para  desempenho  de  sua

atividade  pertinente  e  compatível  em características  com o  objeto  da licitação,
mediante apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Administração – CRA.

 b)  -  Prova  de  inscrição,  ou  registro,  ou  quitação  das
anuidades  da  LICITANTE  junto  ao  órgão  competente,  a  exemplo  do  Conselho
Regional de Administração (CRA), da localidade da sede da PROPONENTE.

c) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas
as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
contratação.

8.5-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.5.1-Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da
PROPONENTE, Justiça Ordinária;

8.5.2.  O balanço patrimonial,  demonstração de resultado de exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  limitar-se-ão ao  último exercício  no  caso  de a  pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos  consignados  no  Orçamento,  na(s)  dotação(ções)
0901.08.122.0047.2.030 - Manutencao das Atividades da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento  Social,  no(s)  elemento(s)  de  despesa(s):  33903900  -  Outros
Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica;  1101.10.122.0046.2.051 -  Manutencao e
Coordenacao da Secretaria de Saude, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 -
Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica;  0701.12.122.0044.2.011  -
Manutencao  e  Coordenacao  da  Secretaria  de  Educacao,  no(s)  elemento(s)  de
despesa(s):  33903900  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica;
1401.04.122.0041.2.083 - Manutencao e Coordenacao da Secretaria Municipal de
Governo e Gestao, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica; 
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9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

AURORA/(CE),  21 de junho de 2024
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